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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 6.519 DE 08 DE NOVEMBRO DE  2013

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

                Art. 1º - Os pacientes idosos e as pessoas com deficiência poderão agendar, por telefone, suas consultas nas unidades de saúde do Município de Araxá. 

Parágrafo único: Para os fins desta Lei, considera-se: 
               Art. 1º - Os pacientes idosos, pessoas com deficiência e gestantes, poderão agendar, por telefone, suas consultas nas Unidades de Saúde do Município de Araxá. 
( REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.407 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2019).

                I – unidade de saúde: o estabelecimento compreendido como unidade básica de saúde, centro de saúde ou posto do Programa de Saúde da Família; 
                II – idoso: a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data da consulta;
                III – pessoa com deficiência: aquela que apresenta, em qualquer caráter permanente, perdas ou anormalidades de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gerem incapacidade para o desempenho de atividade, tais como deficiência física, auditiva, visual, mental, múltipla ou mobilidade reduzida.

               Art. 2º - O agendamento de que trata esta Lei somente será possível nas unidades de saúde onde o paciente já estiver cadastrado.
               Art. 3º - O número de consultas agendadas por telefone será limitado a 25% (vinte e cinco por cento) das consultas disponíveis na unidade de saúde. 
              Art. 4º - Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, sua carteira de identidade ou cartão do Sistema único de Saúde – SUS 
             Art. 5º - As unidades de saúde deverão afixar, em local visível à população, material indicativo do conteúdo desta Lei. 
            Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
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